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09/09/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
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SINISTRO 3200309909 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JULIAO PAULO DE OLIVEIRA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO JULIAO PAULO DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 83928251449

Posição em 09-09-2020 16:26:56 
O pedido de indenização está em fase final de análise na Seguradora Líder-DPVAT. Em
breve, o pagamento da indenização será liberado.
Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

09/09/2020   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone: (83)3310-2439

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0817095-18.2020.8.15.0001

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Altere-se o ASSUNTO do processo para ACIDENTE DE TRÂNSITO.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.

Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, independentemente de termo de compromisso, com os honorários fixados a teor do que prevê o
Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes (por meio de seus advogados legalmente habilitados) para, em 05 (cinco) dias, formularem
quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos assistentes
técnicos e  intime-se o nomeado, por telefone e/ou e-mail, para designar dia / local / horário de(b)
realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor
deverá comparecer munido com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para
entrega do laudo: 10 dias.

Deve a perita declarar, acaso solicitada, a presença ou ausência do periciando ao ato da perícia,
informando data e hora, além da presença de acompanhante.
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O advogado tem o dever de comunicar ao periciando a data, local e horários da perícia designada,
sob pena de, não realizada a perícia por não comparecimento da parte sem justa causa comprovada
nos autos, julgar-se o processo no estado em que se encontra.

Depositado o laudo em juízo:

- Intimem-se as partes para se manifestarem , em 15 (quinze) dias, vindo-me ossobre a prova acrescida
autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide. 

- Expeça-se ofício para transferência dos honorários periciais/Expeça-se alvará dos honorários periciais.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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